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DE 

NIA 
PROCESSO N2 	 / 80 
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RECLAMANTE: i4MIA i{ARTINS NOGUEIRA 
	 TRAMITAÇO 

Endereço ii.ua Urnirim Qd. 206 - Lt. 10 - 
Parc'tje imazonja - Gojanja -ao. 

( 	' 

ADVOGADO: Di' Adear Jnas de Bes;a 
Endereço ilv..UOias n. 112 - 37103 e 206 

Gojanja - Go. 

/ 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

. 	. 	 . 

T 
.J1. 

ua 68 n. +19 - centro - Gojan 
G0. 

rf )2- 	'C. 

/ 

OBJETO : 4w1s0; 1-KQ sal; Ferlas; 	1do de .a1. 

AUTUAÇÃO 

AosVinte e--setedias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 1.Junta de onciliaao e Julgamento de 	.iania 

autuo a rec1amaç 	u7egue, comtx.o.  ... ....-- .......documentos. 

Eu, 	 ..............................................., Diretor da Secretaria, 
assino este ter

. 
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Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade no Est. de Goiás 

AV. GOIÁS, 371 - V!ela dc. INPS 	 DEPARTAMENTO JURIDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Cor ciIiaço e Julgamento de Goiânia,- ,Gás 

L. 	
•( 	

.C.3. 	RECEECO EM --------- 

( 	
.....

-: 
----- --- ------------ 

 

- -- - ---- - --- ----- - ---- -- -;Ac)  

MAR IA MART 1 NS NOGUE IRA, bras . , sol t. , zeladora ..... residente e domiciliado a 

,,R,.,ua Umirim, Qd. 206, Lt. 10 - Parque Amazonia, nesta Capital ....... 
de seu(s) advogado(s) (MJ), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob ,OS 

 2. 4 3 Q , e com 

escritório profissional à Rua 29 n.° 634, centro, Onde receberá as notificaçt3es de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra EMPRESA ALVORADA DE SERV.GERAIS LTDA. 

p e s s o a jurtdica de d i r e i t o privado,..,estabelecidaà R u a 68 n9 419, C e n t r o 

nesta Capital ....... ,pelos fatos e motivos a Seguir: 

Admitido em 01 / 11 / 77/, e demitido em 021 01 / 80 , seu salário 	........ 
C $2 .1482,20 ...:.. ..... declarou-se optanie ao F.G.T.S. 

A Reclamante foi admitida em 01/11/77, mas sua CTPS s6 
foi anotada em 01/04/78, ao ser despedida injustamente, a Reclamada' 
pediu que a Reclamante assinasse no verso do aviso, declaração que 

	

defeso em Lei, art. 99 da C.L.T. 	O acerto foi feito a menos, pois 
a Reclamante tem um mTnimo assegijrado pela clusula segunda da Con-' 
venço Coletiva em vigor, (inclua), pretende via da presente, rece-
ber aviso prévio, diferença, 139 salário, farias, conforme parcelas' 
aba ixo: 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con- 

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.554 as seguintes parcelas: 
- 	Aviso 	............................................... C$ 	2.1482,20 	- 
- 139 	salario, 	1977, 	02/12 ............................. C$ 	1413,70 - 
- 	 139 	sa1rio, 	1978, 	complemento, 	03/12 ................ C$ 	620,55 - 
- 	 Ferias, 	1977/1978, 	em 	dobro .......................... C$ 	4.9614,40/ 
- 139 	salrio, 	1980, 	01/12 ............................. C$ 	206,85- 
- 	 Ferias, 	1978/1979, 	simples ...........................  C$2.1482,20 
- 	 Ferias 	proporcionais, 	02/12 .......................... C$ 	413,20 	- 
- 	 Saldo 	de 	salrios, 	02 	dias ........................... C$ 	165,48 

SUB-TOTAL ..................  C$1 1.568,08 
Importancia 	recebida 	por 	conta ....................... C$ 	1.216,67 

T 	O 	T 	A 	L 	.................  C$l0.351 	,L31 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de CrS 10.351 ,141 	( Dez 	mil , 	 tre 
zentos 	cinquenta 	e 	hum 	cruzeiros 	e 	quarenta 	e 	hum 	centavos 

"REQUER AINDA RETIFICAÇÃO EM SUA C.T.P.S. 

Termos em e ede 

,fpfra á ferime lo. 

Goiânia. 27 	/ fevereiro 	de 19180 

D V - G.' 	~. 71q  
A O%' Seçáo de Goiás - 2231 

09052431-p7 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AVISO PRÉVIO)- 

S r 	(a) - 	- 	'-' 	'•- 

Nos têrrnos do artigo 487 d 

da O. L. T., fica V. Sa. avisado 

necessários seus serviços ne 

que iniciará no dia etc 

(N O T A - É necessária a apresentação da 

	

1Carteira Profissional para as devidas anotaçôes.) 	- 

• 	CIENTE:- 

K 

4 

(QUANDO MEN 

ACÕRDO ENTRE AS PAR' 

Pelo empregado foi solic 
- sem ônus para a Emprêsa - 
pensado cumprimento dêste 
Prévio, pelo que assinam ab 

DE ACÔRDO: 

EMPBI GADO OU RLSPON(4Á1TEL 

—r u. UQ4flÇF nnroo .I(444 cc pura ÁUUJ - L. 

1 L 
fl da 

da - 	• 	Cratj 
'7 
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••---- ----------- 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE /Z 
NO ESTADO DE GOlAS - S E T II E G 

Entidade Sindical de 1.o Grau, reconhecido pelo Mm. 
do Trab. e Prev. Social sohn.o 31Z54/Z1-D.0. 8181Z2 

Rua 4 n,o 1.052 - Centro - Fones: 223-0325 e 224-4970 - Caixa Postal 1.106 	- 	GOIÂNIA - GO. 

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO. 

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, com sede à Rua 4 	n 9  

1.052, Centro, nesta Capital e, o Sindicato do Turismo 	ispitalidade no Estado de Goiás, sito à Av. Ànhanguera n 9 • 

3.712, Edifício Palácio do Coinárcio, Centro, nesta Capital, por seus Presidentes no final assinados, devidamente au 

torizados por Assembláia Geral Extraordinária, especialmente convocada, para autorizar a discussão e aprovação da 

presente convenção Coletiva de Trabalho, ajustam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIIRA: Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade no Lstado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, com exceção do município de Anápolis á con 

cedido pelos empregadores representados pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de (lerás, um realustesa 

larial correspondente a 50% (cinquenta por cento) para os empregados que recebam mensalmente atá 3 (três) salários 

mínimos regionais, tomando-se por base os salários vigentes em 22.09.78 e; para os empregados que recebem merisalmen 

te acima de 3 (três) salários mínimos regionais o reajuste corresponderá ao índice oficial de 46i do mês de setembro de 

1979 fornecido pelo Governo Federal, Compensando-se, em ambos os casos, todos os aumentos espontâneos e/ou compu156 

rios concedidos no período de 22.09.78 a 22.09.79; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assegurado o piso salarial de 1 (um) salário mínimo regional acrescido de 

5% (cinco por cento) , para o pessoal que trabalha na limpeza e, de 2 (dois) salários mínimos regionais para os gar 

çons; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica assegurada a estabilidade provisária de 45 (quarenta e cinco) dias à ges 

tante, a contar do tármino das 8 (oito) semanas apás o parto; 

CLÁUSULA QUARTA: Sendo obrigatário o uso de uniforme, as empresas fornecerão gratuitamente aos 

seus empregados 2 (dois) uniformes completos, para uso exclusivo em serviço, durante o ano de vigência da presente 

Convenção Coletiva de Trabalho; 

CLÁUSULA QUINTA: As empresas permitirão que pessoas credenciadas pelo Sindicato ingressem 	em 

suas instalaçães de trabalho, para recebimento de mensalidades de seus associados, na conformidade do disposto 	no 

art. 545 da CLT, ou ainda, para associar os empregados, permitindo, tambám, que distribuam nas empresas, cirucula-

res que o'rientem, esclareçam, etc., desde que não prejudique o andamento normal dos serviços da empresa; 

CLÁUSULA SEXTA: As empresas ficarão obrigadas a fornecerem aos empregados, comprovantes dos pa 

gamentos feitos, discriminando salário, gratificação, horas extraordinárias, adicionais, descanso semanal, de acor 

do com as disposiçães legais; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Não haverá restituição ou diminuição de salários, por efeito da presente Coo- 

venção; 

CLÁUSULA OITAVA: A todos os empregados que contam ou venham a contar 5 (cinco) anos de serviços 

prestados ininterruptamente ao mesmo empregador e à mesma empresa, na vigência da presente Convenção, fica concedi-

da a importância de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) mensais, como gratificação quinquenal; 

CLÁUSULA NONA: O processo de prorrogação total ou parcial desta Convenção, bem come os direitos 

e deveres dos empregados em empresas de Turismo e Hospitalidade, serão estabelecidos nest.a Convenção e na 	legisla 

ção em vigor; 

CLÁUSULA DCIMA: O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho á de 12 do:e) 

meses, a contar de 22 de setembro de 1979; 

CLÁUSULA DCIMA-PRIMEIRA: As empresas, desde que não haja manifestação em contrário de seus em 

pregados, procederão, um desconto assistecial em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade 
flO 

Estado de Goiás, que será deduzido do empregado sindicalizado ou não, de uma sã vez no primeiro mês de 1gência do 

reajuste devendo a quantia ser recolhida ao cofres da Entidade atá o dia 10 (dez) do mês subsequente, da seguinte 

a) Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), dos empregados que ganhem atá 3 (três) salários mínimos 	regio 

nais; 



h) Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 3 (três) e 

6 (seis) salários mínimos regionais; 

Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) , dos empregados que ganhem de 6 (seis) atá 9 (nove) salários 

mínimos regionais; 

Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem de 9 (nove) atá 12 (do 

ze) salários mínimos regionais; 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), dos empregados que ganhem acima e K (doze) salários 	míni 

nos regionais; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica liberada a cobrança do adicional de 10 (dez por cento) , na rede ho 

teleira e similares, desde que seja de conformidade com a Portaria Super 64 da SUNAB e com visto das Presidências do 

SETHEG e STI-IEG; 

CLÁUSULA DCIMA-TERCEIRA: Abono,- no horário das provas de Supletivo ou Vestibular, 	a os empre 

gados que faltarem ao serviço, desde que apresentem, com antecedência, o cartão de inscrição. 

CLÁUSULA DCIMA-QUARTA: Não se aplica aos atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermagem 	e 

tácnicos de enfermagem o reajustamente previsto na cláusula primeira desta Convenção. Estes profissionais passarão a 

perceber, a partir de 22.09.79, os seguintes salários: atendentes Cr$ 3.200,00; auxiliares de enfermagem Cr$ 3.900,00 

e tácnicos de enfermagem Cr$ 4.500,00, absorvendo-se assim, qualquer aumento na vigência da presente Convenção e fi-

cando expresso que, caso a política salarial do governo determine novos cálculos, não prevalecendo a presente Conven 

ção, o cálculo de aumento tomará como base o salário de 22.09.78. 

CLÁUSULA DCIMA-QUINTA: As penalidades cominadas às empresas e aos empregados, em caso de viola-

ção de qualquer dos dispositivos da presente Convenção, são as previstas pela Consolidação das Leis do Trabalho e Le 

gislação complementar. 

CLÁUSULA DCIMA-SEXTA: As partes convenentes elegem o Fêro da Justiça do Trabalho para solucio - 

nar quaisquer divergências da presente Convenção, mesmo as que se referirem apenas a cláusulas penais. 

CLÁUSULA DECIMA-ST1MA: As partes convenentes se obrigam a promover ampla divulgação desta 	Con 
venção, bem como orientar aos interessados o seu fiel cumprimento. 

E assim, por estarem justos e convencionados, assinam a presente Convenção em 4 (quatro) vias de 

igual teor, sendo uma para cada parte que por ela se obrigam e usa destinada ao registro e arquivamento na Delegacia 

Regional do Trabalho no Estado de Goiás. 

Goiânia, 11 de setembro de 1979. 

Sindicato dos Empregados em Turismo 

e Hospitalidade no Estado de Goiás. 

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 

Sindicato do Turismo e Hospitalidade 

5N ¥ 
Presidente 

Proc. DRT-8 072/79 

13.09.79 

TÊRMO DE REGISTRO 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 11.09.79 pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e 

Hospitalidade no Estado de Goiás, de um lado, e de outro, pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado dc Gaiás, 

foi aqui registrada e arquivada nesta data com a observação de que o reajustamento salarial, estabelecido nesta Con 

venção, que ultrapassar o previsto na legislação salarial vigente, não poderá, de conformidade com essa legislação 

resultar em aumento de preço para o consumidor ou usuário. 

Divisão de Assuntos Sindicais da DRT-Go. 

Goiânia, 18 de setembro de 1979. 

LEIDA TRINDADE DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
	VISTO 

Diretora da DAS. 	 DRT-Goiânia,  

Delegado Reg. do Trabalho 



kUlÁ iÂRT114-S 1XEILt, Bas. Solt. Zeladoz,a, portadora da CTPS 36221 
Srie 227, aos. à iva Uinirim, Qd. 206 Lt. 10 P.Àiazonja n/Capital. Nêste ato as-. 
sjstjd.o p/Sjnd. dos Eupr. em T&rismo e Bosp. no Estado de Gojs. 
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qu o(e) outorg.tio(s) promov(m) qu1qur rço Judica1 em romo do 

ido .nciui, 	cht :' imunjir e procercj 
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Reo1aaaço Prabalhista em d.esfavor da fixaa: Empresa Alvorada de 
Serviços G5rais Ltd.a, iv. inliangera, 3.001 1  digo, itua 68 nQ 419 centro, n/ 
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siderte do Sirdiato dos Empregados em 

o 	Hospíta15dads nó Esacio de (oIs 

E 5 
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oimo pjrle ser corsatada em sua Carteira de irabalho (fotocpia ane 

amparado na Lei 	554 de 26O670, Artigo 14 § l 

requer asi sncia judilría graLuita. nos termos da Lei em ep{graf 
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AIJTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

EMPRESA 	 3 CÓDIGL 

RUA, NÍJME RO, COMPLEMENTO 

DISTRITO, BAIRRO 	 [j MUNICÍPIO 	 UF 

BANCO 

CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
EMPRESA) 

0C41799810001.24 
EMPRESA ALVORADA ÇOM. E INO. LTDA 

RUA M Mi 40 cafl 
CVP 1SSS 

AGÊNCIA 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

EMPR E GADO 	 DATADE NASCIMENTO Li DATA DE ADMISSÃO { 

 
CARTEIRA DE TRABALHO 	14 	NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 IDENT NO BANCO DEPOSITAR IO 

	

DATA DE OPÇÃO 	 9 S.TAM E N TO 

- / 	
D7DE 

NUMERO 	 SÊRLE 	
PIS/PASEP 

II \J 

UM  

"Ç 	D\ÇD\MISSÃO 

r CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

ii 	__  

TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÔSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

/ 

- 	 / 

30 IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 	 31 SACADOR 

CÓDIGO POR EXTENSO 

VALOR AUTORIZADO 

PARCELA RELATIVA AO PERÍODO 	 FRAÇÃO DE 	 - CORRESPONDENTE 

1 	TRABALHADO NA EMPRESA 	
2 F1  TOTAL 	 3 	A QUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÃNCIA DE CR 	.................................................................. 7 .............. ),L$MITADA AO SALDO DA CONTA. / 

D 	 RFSPONSÁVE PELA AUTORIZAÇÃO 	
') 	

[bTA DA AUTORIZAçÂO ') 

EMPRESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 	1 1 

LH'3  M E0fr]jL  

AR IMBO-PTOCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA

RO 
 DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

L 	1 

CARIMBO DA AGÊNCIA 
(NORMA C$AI CIEP - 47174) 

• 	/9:. 

VALORDOSAQUE 

(391 DEPÓSITOS 

CR$ 

.371,33 
.1CM 

CR$ 

[TOTALDOSAOUE 

CRS 	1.U5,3? 
:0 

33 

1PRESSÃO DIGITAL TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

(hui ixiil, cento e quinze cruzeircs t1nt e 
sete ceitiIts). 

ASSINATURA DO SACADOR 
	 râsi ASSINA 

	
DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

7~~LTENTICAÇ OLE~C 
	1 

.F 

Combrapel - Cod. 76-A 1 U a taI31 	1a VIA - BRANCA )RNH) - 2 a VIA - AMARELA BANCO DFPOSITÃRIO) - 3a VIA - AZUL (SACODOR) - 4.a VIA - ROSA (RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO) 
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RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

OPTANIE 	

POR PEDIDO DE DISPENSA 

POR ACORDO 

[1 NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA  

ENDEREÇO  

ATIVIDADE _________________________ 

- CGC/MF N° MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO . N/ DA CTPS SÊRl 

REGISTRO NP CARGO ADMISSÃO 

Em________ /_________ /19 

LARAÇÃO DE OPÇÃO 

_______/__./ 19 _______ 11kC AVISO PRËVI() 

Em._.._/______ 119 ______ 

DESLIGAMENTO 

Em_ 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizado 	. anos CrS 

Aviso Prévio - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - -- 	- 	-- 	- 	Cr$ 

13° 	Salário 	- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	Cr$ 

Salário-Família 	- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - 	-- 	- 	 - 	 Cr$ 

Férias Vencidas 	.......... Ci$ 

Férias Proporcionais 	---- - 	 - 	-- Cr$ 

Prejulgado 	14/65 	........... CiS 

Pielulgado 20/66 	........... Cr$ 

Saldo de Salários - Cr$ 

Comissões 	- - 	 - - 	 Cr$ 

Horas Extras - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	-- 	- 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

GratificaçSo 	- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	-- 	- 	 - 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

Ad 	Periculosidade 	- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

Ad. Insalubridade - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

Ad 	Noturno - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

F.G.T.S: Dec-Lei 1432 de 5112/75: 
Au. 90 . mês anterior a rescis5o - 	 - - Cr$ 

mésdarescisâó - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - Cr$ 

130  Salário 	- 	 - 	 - 	 - 	-- 	- 	 - - Cr$ 

Art. 22 - 101/ do total dos depósitos Cr$ 

Cr$_____________________ 

TOTAL BRUTO 	- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - - 	 - 	 - 	 - - Cr$  

Cr$  

TOTAL LIOUIDO . . . . . . . . . . Cr$  

D ESCONTOS 

Previdência 	 - Ci $ 

Previdência 139 Salário .......Cr$ 

Adiantamentos . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

......Cr$ 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 

em moeda corrente do pa(s, ou pelo cheque visado n 0____________________________________________ contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisõo contratual. 

dei 9 

E 
	 E mpregado 

Responsável (no caso de menor) 

ESENTÀDOS 

rec 	imenta i clusive sobre o o  
n utados j  u- 

ros eõrroçâo monetar) 

AuÍorizaçãó para MovimentapocáaConta Vinculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

LII Rescis (em 4 vias); 

Livro ou Ficha de Registro de Empreqados-LRE; 

LIII Carteira de Trabalho e Previdência Social ICTIPS. 

Elil Procuração 

2126 - Papelarias Roriz - Goiania 

si:: 	
---cr. Lai 7b, a 	

- 	
ter36, de 30.1069 ncio re3sj 	

o o dirro do epregado recj1, 

, 

LCSC6 CO. 

Setor de 
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Pn r 	vecrtiïico que contém a presente re- 
camatória: 

N.° d 	Iatiris 

Prccurç 

Documencs .. 	......... . ............... . ........ 
Divercos ---------------------------------- 	....................... 
Observ:ç5cs: 

oiãnia,Q.  

 ------- ---- ----- --- -------_ 
ri-- 	 - 

o i s 
r:i rh', 	r?flte p9ÇãO 

foi distribda 	........ j 	.C, 	o n.° 	.... 

nOS t6'C1 
	do Exmrn Sr. 

Presdo 	ú 1. . T. 	.a Fiâo, 

Gciânia.j '  . LXf----------------- -----de \ftk  

Lirer.. ListsiiÇã0 

o 

c. e40 g2rv 

jr&b&WQ ua Fiiuçu da Jui; I}Istribul4Sl 

C E R EDAO 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 9/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

.. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conc 	ço e Julgamento, 	..T...P. 	 ............ 

.............. ) 

horas io dia 	...... 	 ) do ms de 	......... 

para audincia relativa 	reclamaço constante da c&pia anexa. 

	

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a apliCaÇO 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audincia deverí V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representanteS sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOs 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas dec1araçes obriqario o 

preponente. 

.......de 	 iP 

Diretor de Secr taria 

- 	 T 	 v 	 r 
V • 	-......_ -- 	£.. 

.ua 	n. 1+19 - entro 
e s t a 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, 	por 	via 

postal, sob o registro 

Em Jq / /gAft.,U3 _/ 1 9O 

NO-1-5 
	 auío 

Diretor de/-rf f/t 
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bk 

JUNTADA 

data faço júntada aos 
autos 

;iia,LdejR 	.........19  

RETARIA 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ1O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ 	/. 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 	. 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 _______ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

	

. 	. 	. 	.. . 	.. 	 , presentes 

os srs 	 ,. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	.. 	 . 	 . 

Vogal representante dos empregados, para 	-. 
	 da reciamaço 

ajuizada por 	.. 	 ... 	 . 	 . 

contra 	. 	.: 	. 

relativa a ..........- 

1 
no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

v 	-. 	 -- 

I-- 

AT -1 -1 
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DE  XMiTRATO DE_TRABALHO 
HIANI> 

IF rIDA DE 1>0 - 0:/1 

T] POU AOOD 

NA 	ITAN II 	 Çj Poii OI3'FN5A SEM JUS A CAUSA 

[ 	
COO D151'LNSA COM JUSTA CAUSA 

hrnpresa Alvorada Coni±o e Ind;tria Ltda 

FNo o çoh'ü 	68 

 

n Q  419 — Centro — coiania 	GoiÁs 
(1GC/MF NO 

Alt' 	AUICOflrVaÇaO 	iipeza 	
] 

..04i7.996QQ24 
MAT O ICOLA NO INPS 

ra1srtine N2gueira 	 - 	-----.. 
N° 	A CTPS 	 S - 

ADMISSÃO 

074 Zeladora 
Em_ O1O478 ___ 

DE CL AAAÇÃOTA7 	 AVIO 7ï 

.1 	04 >?h±.29 	02 	01 
MAIOR REMUNERAÇÃO 

8O 	2364,±2Q 

DSCRMINAÇÃo DAS \JERBAS PAGAS 

N 	drr-açSu 

Ad 	' iricuft>ilde 	......... Cr$ 

AI 	Os 	Ilidarie 	; 	........ Cr$  

Ad 	Niririrror Cr$ 

E 1/ 	. ...Der - 	1412 ilo 51 2115: 
A 	1 	n/s 	1 	rui 	7 :e.scsSo. . 

3) S,iIu 05 

Ai 	22 	ltD 	rIo lo1111 dos depositos 05 

Cr$ 

lIA 	111>11>> . 

Aviu 13/ 

1 H  SiIJ 

4 >» 

2 1/3 

O 0100 

anos i'r $ 	 - -- 

U -$ 

1$ 

/ 

1 
7 9

-'-- 	/ 

DE S CONTOS 

Previu i-ia 	 co 	
13,23 /' 

Ci cv tu/nira 1 3(( SaIJrrcr 	... 3$ 	 . 	- 

Ad ao tarnenlos ..........Ci O 	 - - 

Prev, dae Frias 	 66,20/ 

.....'o 

. Y'rias vieto o flipregado 

haver ficado licenciado pelo flPS, 

cc cada periodo por mais de 6 (Zoi.o 
meee. 

43 

II) IA! 1 10011)0 

1  flei- e1rr da hill is mv ., quanira lIquida hP CiO  

( our miJ,cntootrinta,. 	ci 	e 

cri, r,,'rola corrente do 1,5)5 rir pliu ilrorje ir ri / 1 	 _ 	__ - 	 .__...._corrtra o Na 

- 	 - 	- - 	 com,, ParIOrflenO) iii mero (InCho) na iescisão Coflhrual. 

- - - Goj—o 	 0(2 IE2Ver&1rO 	in 80 

- 	.. 	-J l-u& t264 y  .Hcj42 
1' 	 \ 	,' 	 Ernpreqado 

ResponsveI (no caso de menor) 

DOCUMENTOS ARRESENTADQS 

rairiri//nas E rillirrras Ii'.rri()irw-rrI() 	irrii)r'v,'y>irper 
iSiS di isciSiu, TINI. 'j 	ruiu Ir ri o r 	r 

- 	os e CDI PÇO rnç,nclária- / 	
/ 

flJ Autorrz3ç5o ari M,rvr,Trert,, arid,,Ii - ruir., , ri, ris>,, IAM) 

Pedrrlo ,Ic Dispersa 

tTescrsiE> cor 4 virU 

ivro ou Ficha dc RO>iSI O Ii' 	,Ii()ii,>,)rlri) 1 III 

[ 	] 1/are, de 1 r - drrtliu e t'revrderirr,, NI,,rrI 1 TiNI 

{ 1 Ciii iD,)ÇflC 

2126 lNqx7,rI 5 11s,,  

a 	O' 	- - ...............--ai..........cc 	je 	lo, 

uc 000 ),asr'j -z 	o o r' 	dc eTor;r'ç-dr) rce1ome 

cc cei 	, 	)scr s4T 
c)Il,r.>j3 

q) 	at1oo, 

clii 	 - 



P .1. JUflÇA--PO T*ABALHO 
JUNTA DE coNeL1AçÂo E JULGAMENTC) 

i4JL -j -Reco ( 	. 	olaros — 

Empregado 	 _iun 	iïøj 
FuçBoZe1& 

Mes 13Q 	 de 1978 
Recebi da Empr 	aklvorada Cos.e 	Ind. 	Ltda. 	de 

ilore: 

salários e out02 proventos do trabalho, 
abaixo di SCC jf102,: os valores 

Dias 	 C.rS 

Horas axtras. Cii 
/ Adiciraj 	i'o 	ira) 	C r $ 

a1a o Cii 4o 
.........- 	 ......................................Cii 

- Total Bruto Cr3 

INPS 	
Cii 29,43 .. 

C. 	Sindical Cr  
Adiant. Salários Cii 

CrS 

Total descontos Cii 2943 
Valor 	Líquido  

Q. 	Sal. 	Famila  
19 

79 Liquido a receber Cii 37,37 
O1âit 	22 	de 	2 de 	78 

ç.5o 	erat 

N0 CtO d0 OS!PL.r 	reçbI o \'IOç 	Lqudo CO0 	 so 
.................................. 

do mesrTo o 	Qu!aC& 	cec 

- 	
---- ............. 

- 	
..4 	CCÁSTRO ALVES - Juiz 

/1 

, 

.:• 

'N. 

>N 
.G•b .0 

LI
2  

)Nt)EREÇO [)O ÕtLG.iO LOCAL 	 M É 
8S3 eM 	 'o - 



40 	 P. J. JUS11ÇA )O TAÁL4O 
JUNTA fl e 	LLLeAÓ E JULGAMEt4TI) 

7 

[sj Comuificação de Resultado de Exame ME 

flEG1skDo 	 1 rDOC. SCRiçÃy" 

ND5RÇ;ço 	
CAL E DATA 

O RESULTADO DA PERÍCIA MËOICA I A QUE O SEGURADO ACIMA SEA D F PA 	
oj DC B N Í5 HOR INCPACIDADL ESTA INDiCADO 

iJT 	 CONCIUSÁO 

	

N0 EXISTE JNCAPACIDADF PARA O TRABALHO. 	EXISTE INCAPACiDADE P/ c.L.. 
- 	 OBSERVArÃO. A re8mhem 

	

presee Cornunicaçüo vale Como o 	 1 Certi 1 çado d Capal( d 	F( viqto na lo ia A do dr'nolq d cata iOdÍcadadCadr? 

	

 
do Artigõ 29 da Lei 3.807, de 26/8/60. 	 de Capacidade 	uA previs 	45) 

 — cLUSÃOT 

	

NAO EXJST E INCAPACIDADE I'ARA () TRABALHO 	EXISTE INCAPACJDA  DA- POR MOTIVO DE MOLËSTIA. O CASO SE ENQUA- L

GAME,NTO

A REALiZAÇÃO SERÁ 

	

.DftANO ARTIQO 393 DA CONSQLiflAco DAS LEIS 	 NICADA AO SE(° }?A- L0° TABALpo 
	DO BENEF 

QUANDO A CONCLUSÃO E A DO TIPO 2 OU A DO TIPO 4, A PRESENTE COM UNICAÇÂ 3  EFE 
100 DO ARTIGO 25 DA LEI 2.807, DE 26i8150 (

PAGAMENTO DOS PRIMEIROS 15 DIAS DLHO 	

7 

SSS .si 	
O- 11/7, 

Sí1S •. 
	 ENDF;uI:çI) DC ()R(}ÃQ L0Cn, 

CAL 
L 	 - 

-- 
ENDrIREçO DC) (3DCÃ0 LOCAL 

55S (151 

85(1 	
.\I 	Íf3 .1 1)1) ÓLD 1 ( 1.005 

EOMTO 	'rtf 

o :.D7 ['': 	ni FA77j4 

MARCOS ''R"' ' 	lp;[Jo 

Rua 3 n' ' ) Centro 
El' '23 -4438 

GOIANI I -GOI 

. .. 

/ 3á1OS ao 

&çuiXD. Dou 

Goiânia.......... 
Em tetcnUJ1SO

ad.  

— CENTRO — FONE 225-5117.. 
CART 
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Empre5u Aluoruda Com. e Ind. Ltdn. 
CGC 00417998/0001 - 24 	 Insc. Estadual N.o 

c. 

CI) 

o -i 

n t> 

1,.  H 
o ,> 

tri 	- 

(o 

z 

H 
o 

TCiLIA(i'  

ATJTAD 	IO 	i ' )TJ.T L)A rcr 
• 	 se .ullrir 	ndr - er no irecss IQ !!8/ 	1tif 

o5/1\, cue 	 c1-te 41A 	 A e 	- 

est' nres', O resente r sr-  1 	Qi'rt 
c - stituj—se ei rr,v - s - r? escireeiert, 	s ivr 
f 

I'OUIi.R J.  

Justiça doTra 	
j. jsta a parte co'ttrIr 

J. 
 

C. 1. d Gcinia 	
EMPRESA 

ALvoR1/1CNe_rND. 	

'i 
 LTD 	praz de...dias. 

FA 1930 	 AIL 	 (/ 	/ 19 	' 

1 	
2T7 'flc1oná rio 
Clã 

d 

RUA 68 N.o 419 - CENTRO — FONE 225-5117 - GOÁA - GOlAS 

I0~X 
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rCtT:OflTA CI1?\L TO  

1 T 

Nç' 3.C9-12)Oa/7t 

- CO' FAO L LCC! 

ror.trto 	1ccç 	srviçcs c- 	 s 

•rr:sr. 	v'r r 	rIçc 	cO 

T"O LoCO1t, 	 t2O tl 	'Oi :  at1VS da 

sLcrTrr. pi 	co : iuri, ccO Loca- 

r, forra b1'i>o; 

tnro cc hur 

i1 novc'nto e stnta o oito (1. 97), no 	iinct$ a 

ria dt 	 Cultura, loceii7O no (trO 	inisrtVO 

dc? (uart.ri) ndatr, rla 4O (ctrcrtO) 	nesta 	Ci 

rento Drs • 	 !VIC( TT fl'TD'. 'IILD 	ILT'R 

TV?F 	r c::s, r 	civrer.t 	crt.r1O da 	caço 	Cult'i- 

	

mkra e ProcuraOr Cra1 rØ 2stao, r'-o corc r 	t3flt 	to 

taco c 	t,Fr 	ili'a' 	c 	Lo ti!iO, orav:t 	nO:Zl1C) a 

per 	Lorio 	1 coparrceu a firri 	 1vo.a 

ÇO3 Liritzt. 	ia 	 cita1 i. Av. 	anjuer1 r,9 

andar, 	1r' 9U', CntrO, 2oravant' 'oi.a £Zfl 

atrav 	- u 	 1o1, o r. OtIt•TV JO 

2 	 '"•'"'4 	 - 	 . oriC1iiT) 	Co1-' 

cor -  cor 	-o Prc.n9 .-121'/7rO 	( 
to,o10 r 	-cr;tr1a a 	,Cu1tur 	to 	v1t o r-':-o Co 7 ii 

y • 1 

/ 
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PDOCUDOPIA CRAL DO STArx) 

fls.2 

ver r'enta]. n9 4.168/78, vinha assinar o prasnte Terro d 
Contrato do Locação de Serviços, destinado manutenço dos 

serviços de iirpcza e higion do prédio onde funciona o Tea-

tro Coinia, rcdiante as e1usulas e condços wguintes: 

CL!WStiL7rnI•TIPÂ - A Locadora executarã no 

pr&iio onde funciona O Tr;atrO Goiinia integral anutenço ('os 

servicon dc tipeza e hiiene, correendenc10 todas as suas de 

poruencias, de conoriidac con a licitaçao para tomada de 

preços, proposta o o5ucificaç6es constantes do processo re 

pectivo e que ficam fazendo parte integrantes do proc Qaúe con 

trato, tal como se nele e :~;tivczsein transcritos, ficando eten 

dido 'ue qua1çuer altorao no osjw'na previsto para a reali 

zaço doe serviços objetb ('este contrato sonente podcri ser 

subsidiâriaente (1elineado através de entendinento expresso 

catre as partos inter ssadas, dependendo de aprovaço prvia 

da Secretaria da Educação e Cultura, entendendo-se tamb& 

que todos os trabalhos serio executados da iic1hor maneira pos 

sIvl e do acordo cora as norias ap1icveis à espécie. 

CUSULS.CUEA - A Locadora para a fie 1 e-

xocuço dos serviços contratados na conformidade cIa clusula 

primeira, explicitos o expressos nas especificaç6eu, ss obri 

ga, ainda, a 

- contratar todo o pessoal, observar e as 

sumir os ônus decorrentes de todas asas 

prescriç6es das leis trabalhistas e da 

Previdricia Social, por elas se r:spon-

saljci sando; 

- ressarcir os danos ou prejuízO3 causa - 

dos ao locatario o a pessoa e bens de 

terceiros, ainda que ocasionados 	por 

ou omiss6es do seu peoa1,eirc-

9ados e prepostOs. 

( 
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P ROCUtnO?IA C fl7L DO ST7DO 

(UU7 TPir:InA - Pola Cxccuco do servi-
Ço$ pre.visto flO pr?ntr3 cOntrato O osecificados via da 
CJJuula 1'r1rira, o ).ocat1rjo atravSs da Sccr3trja da L'du 

	

Cultura nacari Locadora a irortancia iinai 	da 
Cr$ 2&.600,CO (vinte 	oIto r;'.ii e oitoccnto cruzeiros) 
do quc o paqorto deverA ser efetuado at5 o dio 10  

suquefitc t.o vencido, 	rd9 crue aprc ntada a rcsrecti 
vacont.a pela Locadora, no roronto oportuno e formado o pro 
ccso prEprio, a forra iega1mnt adotada pelo ttado para 

de CU (LbitO. 

locaco objeto c1st con 

trato tr inIcioai9d, abril 4• 	e trino &1 	ci 
iarço dC 1979, e a 	sga dccorrcrt 	do 	irvicos c:orL 

/ t  ra t-a i~kOs, na foa da ciu4ula antrior, corrro, neste e- 

/ xercc1o, 	conta da verba 309. 034C-2472.067.-3132.0o do vi- 

gente Orçatento do Itado, conforrie nota do 	penho n9...... 
ci 	 de 1 97$. 

CLLPSUL?. 'UIA - 1!avendo interesso a Scr 

taria da Educaço e Cultura, o preertte contrato 	 ser 

prorrogado por iqiís pr3odo3, casocri c 	occrrcr irn roa- 
juzte de prço noa r2o1des pernitido pela 1ecri1aço epecÍ 
fica cn vigor. 

CL7U!1iJ. 	1'A - O Locatrio exercr fisca 

1izao cri torno ca eocucao cos crviços contratadoz, atra- 
w_,3 da DiviZ.o de Asurto Cras, da 	ctaria cia iducao 
e Cu1turt, re3a1vaa a circun2tncia de 	a efetiva ocor- 

rrcia a fisc1i::r50 nFo exclui ou retrine a rcponabi-
iadc (la Locaiora, çua:ito fiei ecuço dos servico con-

tratncos, ficando estipulado cu' o iocatrio poder: 

1 
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POCURM)OflI)\ CflT7'J4 CO FTADO 

fls.4 

— exigir a irdiata r&Urada e substitui-

ço do 	regados gue e barac 	a fiscaliza- 

ço, nzo tturd a beus pedidos ou cua pr- 

em iervico Leja considerada inconve 

niente; 

- sistar qua1quer srviço.s executaco3 cm 

das acordo; 

— exigir da Locadora todos os esc1arecI — 

rntoi nacesrio ao con}eci,er4to ercontro-

la de serviços; 

— deter mar orulen dc prioridade para os 

scrviço; 

— rsolvr os casos omissos no presente 

contrato de serviços. 

cL1UUL. 	:IA — O Locatrio, atravs da Se 

cretria da :ducaço e Cu1tur poderá rescindir o presente 

contrato, d pcno direto, imd tenente do ação,noti-

ficao ou cualquor procdiento judicial , cjunndo a flrra 

Locadora: 
— corntr qualquer fraude: 

— pno, pela raitraço do i!17uJnaç9es 

fctas "ela fisc1iaço, 1car cvi niaa 	( 
a w-f ou a in 	cidade da localorci; 

— se a locadora falir, entrar e concor.L 

ta ou disbolv.r afirra; 
1• 
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Pr',OCUr,.7',DOPII GÏL P0 ESTAEO 

flu .5. 

dciar de iniciir os trabaLhas ão oecu 

ço 4o3 serviço5 ou ocorror sua interru>ço, 

iuto rot.tvo o dovi arent corovao , 

trirt (30) dias COnSeCUtiVOS, apis sor dada 

a orc.,em de scrviçoi; 

e) - so reincidir e faltas J5 punidas; 

- no intero 	dorviço pulico, devida 

nnto ustificaJ.o. 

CL tWTJ_OIT\W - J resciso c contrato tan 

se fará por ituo acordo e docis3o das partes conratan-

tos cjue ostabolecerao as condiçoo a ron ob rvaas ou po 

lo indip1oxento '.e qua1qur c1usu1a hip5te3e cri qua se 

aplicara a multa de 10% sobro o valor do presente contrato, 

quo Ô d. Cr$ 345.600,00 (trezentos e quarenta o cinco ril o 

seiscentos cruzdiro), contra a parte considerada culptda. 

- O foro de contrtto ser sem-

pre o da C ital do itado, Coinia, raio obtarte qul- ur' 

outro quo a firra locadora vier a adotar n sa vigrcia. 

CLUtrL7 VCIA - O presente contrata entra- 

rã 	vigor na data de suas assinatura , no se reonahi1i 

ando o Locatrio por pae3a3nto ou ind3nizaçao algura, caso 

o Tribunal do Coatas do Estado, por qticjuer r.ot!vo, dono - 

gar o rcgiotro. ¶iotlavia, un.a vez reg±strado, os seus  
* 	 tos retroa-j1ro a partir do início da lccaço. 

r. por assiri se encotrirn justos e contrata 
, 	.y, 	• 

dos, lavrou-s o 'rrt crn circo (0) vias, to - 

das dtiloqrafadas o de i:jua1 tcor, cujo trio vai troncri 
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rRocurADoRIA c:rt DO IE STADO 

f3..6 

to no livro pr5prio dt Secretaria d cucaço o Cu1taa de 
n9. . (dq4 ~) . , s f1.?; ?c o qual, iepois 
io dviantr corferido, v.t c csí naclo pti partn contra-

tantau e pelas testemunhas presenciais ao ato. 

ciri rv 	cir DÍ EtUci.ÇO r 
eit Goiinia, aos f12 	cIia 	d 	 de 1 97t. 

CR2TÂflIO DA EDUCAÇAO E CULTUtA\ 	CJTOR EWJ tO 'X) 

de Svç 
1 t 

4 	 ; 	 h'ÇADORA 
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CONTRATO DE TRABALHO 	
) 

Nome do estabelecimento empi-êa ou instituiçto--------- ------ 

1 	( 

Cida 
 

............................... -....... 

ç_1 lhta..------------ -- - - -- ----------------- - - -- -- --------- - 

Espécie de Estabelecimento 

/ i 	'7v. »» Natureza do cargo 	 -------------------------------- 

,.,_) 	/) 	/ - Data da admisslo ---------- -dc......-------------------de 19 

,- 7 Registro n.° 

Remuneraç1o(ejperlflCa)sj ------------------------- 
----- 

Ltda 

Assina ra doempregador00..s 

Data da 	
de 

.. Asainaum do empregador 

'...:-----

ANOTAÇÕES GERAIS A CARGODO INPS 

L 	 s-: 
LProc ) 

do dependente de3Jgnaclo 

1 c 	i 

) U! 

•r 

). 	 r' 
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CONCLUSÃO 
frço ooncu$s present 

Vista a parte contrArIa 
prazo dé'.dias. 

Em,2q 	/19. 

J_iz jio Trabalho 

1 



DO TFkAEALI 
E JULGft 

 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÓLHAS 
- 

Contém os presentes autos . 	fõlhas, 
devida JflCflt( 	nerada, e F/fhTÍCWJr2S 

Do que pau co".sta,', lacrei êsie lêrniu.  
Godnia,.... 	 de 19.I. 

\ 	_________ 

rd 

Têrmo de Entrega 
Ne'tr, data, faça er/'IIg(, 

dS /fl'e,seí,te. autos ao ........................ .............. 

Secretar(, da. i 	2/i 	
de i9 

rtcir 

OF-1-6 



!IU. Juiz 

Com vistas, 

MARIA MARTINS NOGUEIRA, por seu procura-

dor nos autos, com vistas para falar sobre documentos juntados com 

a contestação, vem dizer o seguinte: 

Todos os documentos juntados a rigor do 

art. 8309  consolidado, não merece fé vez ae, no foi O~Ida a 

formalidade legal, mas por prudência, refuta-os um à um. 

O aviso próvio, fis. 14 9  ó fotocópia de' 

fls. 03, e não tem validade jurídica, pois tanibóm não se observou' 

o que dispõe o art. 477, § 12, da O.L.T. 

O contrato de locação de serviços, fia.' 

17 à 22, não tem nexo com o pedido, e não prova como pretende a Re 

clamada, o início do contrato de trabalho da Reclamante, mesmo por 

que a Reclrnnte não esta vinculada ao referido contrato, nem mes-

mo dependia dele para prestar serviços à Reclamada. 

Demais documentos, são meramente formais 

ou cópias daqueles juntados com a inicial, portanto, sem maiores 

cone ideraç6es. 

Goiânia, 26 de março de 1.980. 

PA 

n2  2.480 / 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

O O Q O c 

cio,  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO 	TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇo E JULGAMENTO 

Goinja - GO. 

Of e. n9312, 

Em 	de z1:ii 	de 19 

1 

Tlmo Sr. 

Comunico-lhe que a audincia relativa ao pro 

cesso J.C.J. n9'i_/-'- , em que V. Sa. 	parte, designada para o 
dia 	/ 	/ 	, 	 horas, ser realizada na nova 	sede 
desta Junta, 	Av. Gois, n9 382, 29 Andar, Centro, nesta Capital. 

Atenciosamente, 

DiretorLeIetaria 

limo. Sr. 

1.Jk 

Uirin. 1, 2O 	Lt. 10 	?a 	rnzon.a 
ta# 

o 

q u 	data fof cped 

repondticia aupra attavs do Rei* 

ostal n.° /A,-11e/3 

de 4 O ( 19 f0

4" 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiania - GO. 

Ofc. n9 3i3/) 

1- Em(i 	de 	 de 19 ..O 

limo. Sr. 

Comunico-lhe que a audincia relativa ao pro 
cesso J.C.J. n9 - _/ 	, em que V. Sa. 	parte, designada para o 
dia 	/O 	/.) , s 1L..3 horas, ser realizada na nova 	sede 
desta Junta, 	Av. Gois, n9 382, 29 Andar, Centro, nesta Capital. 

Atenciosam nte, 

Diretor deétarja 

limo. Sr. 
:Ji.\T.GEaATS LTDA. 

riaa 68 n. 1419 	iro 

rUiico 	'- 	 dt 	C-vp1rd)tt.  

31&nta,  

c,,,-, 



PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRBLHO - 	REGIO 

IT\TP DA f\UDIÉNCIÍ\ RELITIV\ AO PROCO lEi N9 458 	/ 80 

Pos 28 dias do ms de 	abril 	do ano de 19 89 'as 14930 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1 Junta de ConciliaçO e Julgamento de Goidnia 

, sob a Presidncia do Dr0 FiELACIT0 PENA JTIITIOR 

MN0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	DZEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores, e 	EXiEDIj0 DOIING0S EEZET?.RA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por MARIA 1IATINS N0UEIRA 

cutra TFEA AIV0R.DA DE SEV, G - JIS L)A. 

relativa a aviso, etc, 
no valor de Cr$ 

/\berta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presente apenas o representante da recda. Sr. HelvCiO 

Coota Podrigues. 
A seguir, disse o representante da reodas que 

mao tinha prova a ser produzida. 
Encerrada a instruçO o representante da rcda. 

pediu a is1procedeflCia da ação. 
A renovaÇaO da proposta de conciliaçaO ficou 

prejudicada. 
Para julgamento foi designada audiencia 12era 08 

de Inalo pr6xinlo às 12h20m. 
Nada inais, e, para constar, J'r lavTei a pre 

sente. 

c 

aUO o6 	çt 	
ouc 

Piretor d 

/\T-l-1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE caNCILiAÇ,AO E JULGAMENTO 
de 0-olania 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	la. JCJ  

Aos 	06 	dias do ms de 	maio 	do ano de 1980, 

	

12i20ri. 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	i 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Coinia 	
, sob a Presi- 

dencia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	{e'acita Pena Junior  

presentes os srs. 	ie1 \Tiana  

Vogal representante dos empregadores e EXOdito Doiros Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para ju1J'ar10rt0 

da reclamação ajuizada por 	?'.' 	 .aitns rToíiiotra 

contra 	Pre3aA1vorads de Ser)LeCS 

relativa a 	aviso nrevio etc, 

no valor de Cr$l'35 1 , 1  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 
Presider- 

te , apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seur, submeYdo o nrocosso a julçmerd;o, fo pela Jun- 

ta proferida a se'uinte 

/vsonrvLo. C:.  avo de disoersa do emproador ao empre- 

pado n; se sujeita . assistncia revist.a n.o art, 77, § 
fl -- da 

•jista os autos. 

'AII1S 'tPíTTILA, ass st !nia nele S Tnd. icao de sua ca 

teora nroflssioral, ajuzou a presente aco trahaTiista contra a BIY 

• ALV0P)d DB • 	VIP$ OEfiüS I D., pre bondendo a ret 1 ficaqo das 

anotac6os fetas e sua CT. e o recebimento do saldo roCererte s par 

	

I. 

celas de 	iso urv io, l3 salro, farias  e sal4rio, abrando 	para 

isso ano adritid.a cri. 01 .rov.77, tinha sido demitida em 020 jan.80, quan 
do s e n selrio ora do Cr832.LO2,20; qun em sua ÇT. corisbou a admissão' 

como sendo datada de Qi.abr.T'S; que ro 'savia recebido botaln'er'te as 

reree1as i,ieíteadas, u,udo conformo fl. 2. 

Pefordeu-se a frua reedas aloendc suo admitiu a rec.te. em 

°l.ahr.76 e a deslip'ou do eruro'ro cri fl2. jan .90; que as :arcolas refo - 

rentes ao período rro trabalhado orar indevidas; no o 13 salrio de 

JQ79 foi ano; ne as fr loa do oeríod.o incompleto tat'bui foram papas, 

o u.asric acortecando cor o saldo selar Tal, tudo corforrie fis. 11/12. 

	

ucor'ada e instrucao, anonas a recda. se  riarifoso 	- 	•n 

AT-1-1 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1a.JUTA DE CONCIL)AÇAO E JULGAMENTO 

do C4- o.an.ia 

raz5s flral.s (fl. 30). 
í proposta de conctiacRO foUia, no fc aoetta (fi. 10); 

s1a roflOTO.0 o -1,,ou  

Tu•o 	isto o 

1.0. Pro1.mnarflflte. 

1.1 A recto . t ina cnc a que sua ausric ..a 	audrc ia lbo 

acarrer.a a Tera de co f sso uao 	iatria de fab  

O adianento da audcia com a sonsequento Lnthnao (fia. 27 e 2E) 

o tornor sam ef&to a dotorm.nacflC de cOnparE3CimefltO sob a pena cons 

tanto da ata do P1. 10. Desse modo, comoa recto. no e steve presente' 

audiencia o nem justificou sua ausnoia (P1. 30), aplica-se-lhe 	a 

pena de coul as O ( Sumula fl )iL dO C. 

2.. eritorianente. 

2.1. Iexi ste nos autos qurl1uer prova do tempo de serviço 

irrflcado na nicia1. Assim, tendo em vista ainda a conPissO da obrei 

ra, tem-a e q"e o temo de servic o o constante da arotaçao feita em 

sua çanteira do Trabalho ( 1 1. 2) cO, a1is, o indicado na defesa' 

de fls. dos autos, isto 0 , de 0l.ahr.78 a 02. jan.B0. Por outro lado , 

unto ao saJírio da pocs da rescisO do contrato de eproO, era o 

mnimo roional (Crp2.36),00) acrescido de cinco por conto (5%) por 

força do corvençO co] t. iva (fis. /v. ), portanto, seu sa1r Lo ren - 

1• (3). 	 - sal era ue 'r:2.n2, 20 a parDir o 22. sei.79 (v. occumentü da conven-

ro n.o ohebo do 

2.2. A retifLcaqaO da anobacao constante da 02. foi nlei - 

toada, no ouo se nota da ia icial, somente na narte referente data 

do adr'Lsso (Vi. 2). Ora, como a referida data foi anotada corretane 

to (v • sub Lten anterior), no b como acolher a pra tensao d :ostulan 

te. 
2.3. Segundo a orova carreada para. os aut os, a recte. foi 

reqave1menbe demitida sem causa (fis. 3 , 7, b e 13), fato alis ave 

a reeda. no roça (v. fIa. 11,112). Saliente-se que a demissO do em-

nroçado que no atinçiu a estah1idade J.al direito potostativO do 

emareçador, nor isso, data va, o aviso de dispensa no se sujeita' 

& assstenc-ia nrevista no art. L77, § 1 da CLT., como sftrma em cofl-

trario a postulante (. P1. 2(--). A1ri disso, a declaraaO constantodO 

verso do documento de fl. 3, sem nada nos autos a inf Lrm-ia o vis-

ta tsrhrn da c.onfissaO aplicada aeri efe i.tos ane se traduzem nela von-

tade da entao embreasda de ro mais continuar no omprep:o ro período 

do aviso arviO, em prorrogapO. Assim no se defere o cd ido de paqa 

manto da irdenizaçO do prazo do au iso no trabalhado, nem a çrat if i-

caço cia natal, proporcional, relat iva a l,/12 de 19i30 iez que no pe-

rÍodo o contrato j estava desPe ito. Pc que diz respeito ao perlodo de 

rias do porodo iccompletO (01.abr.79 a 02.jan.80) ostc 	quitadas 

Or-1.6 



ft 
P.J. JUSTIÇA DO TRARALHO 

la • JUNTA DE CONu FLTAÇÃO E JIJTCAMNi') 

de O-o ia ia 

(fls. 8 e 13), eu narto, oois levando-se ore corsideraç.o o afastamen-
to ao eupreO, por o.oença, a uartLr de 02.ou.79 (doo. n 5 ao fl.15), 

conclui-se que o oa,aento a rocee. referente s citada uarcela nao 

foi completo, restando-]-kie ai.naa um pequeno saldo da orçe de 2/12. 

ra ficaco de natal do ano de 1977 roe devida 

uo'ouo na ocas t.aC O inda flOO hav La s ido a ustado o patc laboral (subi 

tom 2.1.). i do 1)78` (de O.abr. a 331..dez.) levando-se em considera - 

cio que o sa1trio era o rntn.ireo ropional da opoca, ou dezembro, no va-

lor do Or.l.226,tO (Decreto 	81.615), chena-se 	eonc1uso de que a 

roc.iauanne, d1ro, cnena-se a couc±usao ao que o valor a que teria di-

reito a recte. era de Cr,,;919,$O. Acontece que a reclamante esteve a-

fastada cIo empreo, nor doença (v. does. nos autos), o que deixa cvi- 

dono indo oue o nana.:ent o constante do roc ibo do nQ 1 de fi. 1 	est 

COOi'O uO, 

2.5. As fr.as dizem resne ito ao perlado do contrato de t;ra 

balbo, isto , de 0l.abr.78 a 01.abr.79 e de 02.aL.79 a 02.jan.80.Es 

te ultimo roriodo ja foi objeto de apreci.açao (n. subitere 2.3). duan -

to ao nireo ira nerlodo, a rec h. no o completou por estar afastada do 

tra iilho nor enfermidade conforme documontaco n o s autos, noru ro 

bOOU no perÍodo a completar a marca fatal de seis (6) meses (art 
133, iteni IV da OL?. 1avendo o rrenirnontc do contrato, papa-se rec 

te. aquilo que a resma tiver adquirido relativo ao por iodo efotia - 

monto trabalhado. or fim, deve ser dito que o portado inicial do  fe-

r no se conta a partir de C1.no,77 e sim de 0l.abr.73, quendo e-

fet;ivamonte teve iri Lc 10 a relaçan de emnrepo. 

2.6. O salaro ao dois dias (de jan/bO) foi oaoo ror ocasi 

o do acerto final relativo a rescisão do contrato (fis. 8 e 13). 

Isto rosto, 

resolve esta la. JCJ., por votaco un.n irce, jul 

par urocedente, em parte, a ore sente acao trahalh teta rara condenar a 

firra/reeda. nanar . obre ira/recto., dero is desta trans itar cri julí-ra-

do, cou se anurar, a narcela de fr ias, observando-se juros e corro - 

cao rnonetaria. 

Cus tas pela firna,/recda. no imnorte de Cr8189, 00, calcula-

das sobre o valor de Cr2.0100,00 arbitrado nara esse fim. 

Lnt imom- se. 

tada riais, 	 lavreï esta ata. 

0F 1 
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P0DR JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA- DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de G-oinia 

Notificação •2 	393/80 

Em 08 de maio 	de 19 80 

Ia 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	08 de 	maio 	 de 19 30 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por Maria Martins Nogueira 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

/ 
Atencioniente, 

/ 
Diretor de 	cr t a r i a 

Ao limo. Sr. 

mpresa Alvorada de Serviços Gerais 

Rua 68, n. 419, centro 

NF. TA 

NO - i - 2 

UTDic 
t1fico 	.r. 	 rvpc*iD 

c'• Ryii 

- 
nLa,f 	d 	O 
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PODER JIJLDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 	 A 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiania 

Notificação n.2 	392/80 

Em 08 de maio 	de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	08 de 	 maio 	 de 19 80 

na Reclamação 	por vos apresentada contra Empresa Alvorada de Serviços Gerais 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenliosamente, 

/L 
Diretoír de 5 cretaria 

Ao limo. Sr. 

Dr. Adear Jonas de Bessa 

Av. Gois, n. 112, sala 103 e 206 

N LGTA 

NO - 1 2 

IL 



i f coo ue, flesta dut, 

edvoJo do reC 1 flkfl te 	i COU O 1 ente 

ddcc i seo. 

i etor d.ietw' i e 

CERTIDÃO 

Cet-ifi 0  e dou fé que, nes±a data 	- 

.de I9 

HFEF 

CONCLUSÃO 

data 	•1 	 coc1us os prentes 

: Proced -se a execução.serdas 	 j NT P 	 e 
as form ildades 	

/ 
a os 

-- Juiz do Trabaio 	 - - 



P. J. JUSTIÇA DO TIAALHO 
JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇO 

ATC nQ 

Exequente:  

Executada:  

JCJ DE G0LNIA - Proc. 

Condenaço liquida  

Sal.rio  

Aviso prvio  Cr 

Indonizaço   Cr 

13 	salrio  

13Q 	sa1rio  Cr 

F;rias- r 

Fr ias  c4 
Horas extras  

R.S.R. - c4;  
Adio. noturno _ 

Sub-total   Cr$ 

Juros  

Correção xnonet.ria  

FGTS  

Juros e cor. monetíria do FGTS  Cr3  
Art. 	6ç1 	da Lei n 9 	5.107/66  Ci$  

C i$  

Total devido A exequerite  Cr 	 - 

Custas da oondenaço 	c  
Diferença de custas  	cre - 
Total das custas processuais 	 - 	Cr  

Frio1urientos execut6rios 	Cr$  

Cr  

Total devido pela executada - 	 Cr i.Ot,Tfl 

"Contador Judicial" 

OF- 1- 6 



3? 

CONCLUSO 

Nesta data, faço os p-resentes autos, 

conclusos ao Mlvi. Juiz Presidente. 

Goinia 9  cj 	119 

p( Diretor de Seorotaria 

i) À.provo os os1ou1os elaborados, para os fins de diroito fixando o valor 

da exe cuço em Ci$. . C2 
	

som projuizo de nova atuaiizaoao; 

29) &peça-se mandado do exeouço; 

31) Havendo penhora e d000rrid.o o prazo para embargos, proceda-se a avali-

aço, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

49) Ngo impuiada a avaliaço, expeça-se Blital de Praça/Loilo, a ser pu 

blicado no W. do Estado s  as expezas do oxequento; 

5) 	a publicaçao, ournpra-se o disposto no § 30 do artigo 687, do C.P.C. 

Data supra, 

JUIZ 60 TRLBLLHO 
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Certíff0 e do  
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fá qe, n o s t a data, fi mad o 
Goiãnia,/ 
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p* J, JUSTIÇAC O TRASAIH0 
JUNTA 01 CONCILIAÇÃO 1 JUtGAMENTO 

9 
/ 

r 	fíi_áj'l 	bV. 

• 	
L, 

 

ioi expedi.. 

ra roimonto de 

entos ref, ao presente 

flia,'de J 	de 19 

FUNCIONAIRIO  

L W 

. 	data, foi expedi_ 

deposito da impor 

Í]ia,oIde 7c 	..... ...

............. de iaf' 
Fuwcz AR10 

4 

DOCUMENTO DEARRECADAÇÃ J() i7Q98/ 0001 2 
- DE RECEITAS FEDERAIS - DAR 

COM.E 
05 NOME COMPLETO DO CONTRIDUINTE 

 

06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA. ETC.) 	 c j n. 419 — Centro 	 ----, -- 

09 DAIRAR OU DIStRITO 	 CE 	
OOXA1A — GO 

10   

E 3 EXEF1CICV 	14 COTO OU DU000CIMO ID P091000 DE 9P000ÇA0 - 

1980 	 so 
13 	ESRCCIFCOCVO OU RECEITA 	

20 urta- JUcjjs 

ç. t - cc • JCJ MULTA E/OU JUROS 

125 

GIcíárda-  CORREÇÃO MONETÁRIA 

cte.- Mj1 	rtin DARF 

9RMA. 

d G••• 
.1v,..iada 	•.ervt-)s 	j 30  

Ltla 	
\..• 

CFUó4 T 

Ct. .. 	. . 

Coste F 	- BEl - T.I. 224.9925 

MOLDLO APROVADO PELA IS SAF N 	37/74 S4F (VIEr) 0020 
CO 	1 	. 93412 /0001-03 	Ato DRAIDOOtÓVIO 
fl . 	009178 da SRRF - 	O 	RogiOu (MC) 

OF-1-6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO iY 

1 

GLIIA DE DEPOSITO 

Processo n2 	1/30 	 Guia n2 61+8/30 
Reclamante - 	artin 	:UejTa 

Iamado - Emre:a 1v.Drta de erviços Geras Ltda 

O Reclamado vai a CTiJ. Jra1—. 20 Q 19 	desta 

Cidade recolher a importôncia de CrS2.627,00XX 	( D:is MII, eice 

:s £ Iint: e ete ruzeir's)—x—x—x—x 

para 	pagrent 	 das parcelas abaixo discriminadas: 

AO R E C L A M A N T E 

Principa...........................................CrS 2 . 627,OO 

parcela do acordo de fls 	................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatícios) .........Cr8 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4. 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............Cr52.62?,00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mecânica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 

dará quitaçio dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador 

ao levantamento. 

Gini-o , 08 de setembro 	de 19 80. 

:U 2 TO JUAL 
p. 	Diretor de Secre!,6 ria 	 04 	CGO.000 - O (: 

/ 

	

/ 	j5')7 

2. VIA - (Processo) 
GU-1-3 

q u e lhe cabem, 

q u e serão 	cre -  

constitu(do, 	D r. 

fica autorizado 



PODER JTJDICIR1O 

JIJSTIÇA DOPEiiO 

lã JtIITA DE CCECILILÇO E 	G!JTO DE GOLNIL 

Senhor (j'erínte 

L E V L I T L M E E T O NQ 

o/e 90000-0 

O Sr. Jr. idear Jonas de 3esaj 

de 

(/1  

vai a essa agncia da Caixa Econ&nica Federal, leventai a inportncia 

cr$2.627,OO(J'is Mil, 	iscentos e Vinte e 	ete Cruzeirs), 

al em dípito judicial desde o dia 08ot-1980 	segundo ÇN proces- 

so nQ JCJ. 1+8/80 	, de rec1aaço postulada por Maria Martins 

Nogueira' 	
oontra mpresa' 

1vrada dc fervicoz Gris Ltda 1 	Sondo dojx;sitante: 	la. 

Junta dé Conci1iaço e Julgamento de Goinia. 

Goinia, 9 de s embro 	19 80 

/ J[JTZ DO 

11 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econ&nica Federal 

Lgncia Central. 

N e o t a. 

mos 

luiz/... 



Rct5 ra data a guia n5,° 

p/ vnianto de 

rta ao prcse 	:.:s3. CujO 

vaor 	quitação. 

Coiânia, // de 	 d 19 

____ 	 •1 

J U N T A D A 
ta data, faço juntada, ao; presentej auti* 

ra 
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P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

ae Oo,a 

Recebido da JCJ: en-9jO1 
D;stnbuido 	em 	IEJO 	 Ai 

V P r , 7 n 

MAA:ADO 	 /2_ 

Carga N° f4 	
MANDADO DE O ITAÇAC,JJO2A E »VAL1 t2AC2 qara ser curip.i 

do, no forma abaixo: 

.) DOiTO 	•:" 

.ibiZ PAESIÜENTE DA  

ando ao Oficial de JustíçaAvaHador, o quem for este 

distribuído, passado o favor de 

CITE 	a 	 - 	 ---.-- 	- 	- 	- :--. 	- 	.-. 

para, em 48 horas poyar a 	nti d 	3.'fl,flC ( 

correspondente ao pr 1 nei ool, custar- p'ocessuci s, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no proces 	nos termos do 	 e cujo 

ntero teor e o seguinte- 
	 decsao 

3, Aoa/rece., 	oos  óesAa 

aostar em j 	 c 0mo se apo', a 2aocala/ de roi' os.. .' 

No pago o dbitc ou feita a garantia, no prazo supro, 

PENi3E E AVAL1 E tantos bens uantos bastem para integrai quitaço' 

do dívida 

Fica autori zado o Ofic1 de Justiça—Aval ledor a proce 

der as djIjgncias necessriem uaquer dia ou hora (CLT arte' 

770 e § único; o;t 172 1 e 

O 	UE 	UMPA, AA rCTMA DA LE 

Eu, 	 - 	Dietor de Secretaria, conferi e' 

suhscrev, aos 	_- a;as do rcsJe 	 de 

.10 i Z DO TAA ALAO 

EDEE:EO DO 	- 	(O 

EXECUTADO: 

OF- 1 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3 REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE Goinja 

RECLAMANTE : 1,laria Martins Nogueira 

RECLAMADO : rn2resa 2.1vorada de Serviços erais Ltda 

piocsso jcj. n9 	 1+58 / 80 

C E R TI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci à s 	16,00 horas 	do 

dia (J1+ 	do ms de 	setenbro 	do ano de 19 30 , . rua 63, 

1+19 - centro 	 , 	nesta comarca de 

Golania 	 , onde procedi a 	Cítaçao 	 do 

executado 	, na pessoa do Sr. Ricardo ribeiro 1vares 

gerente 	 , o qual, de tudo 
cargo ou função 

10 	ficou ciente e 	recebeu a 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

/í 	

/? 
ficiai de Justiça 

CE-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de Goinia 

Reclamante: Maria Martins Nogueira 

Recidmado : Emoresa Alvorada de Serviços eris Ltda 

Processo JCJ n 2 	1+58 /80 

C E RT 1 DO 

Certifico e dou f, para conhecimento do iM Juiz, 
que nesta data faço a devoluçaocb mandado retro, por motivo de 

sua requisiçao gela secretaria dessa MivI JCJ, 
O referido e verdade e dou fe. 

Go dese, r 7de 1980 

01 oIÁr;DE'JiJTIçÀ ÀVALLtDOR 

l-CE-l-4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO DE Goinia 

Em °9de seter.ibro de 1.9 E:0. 

ASSUNTO: Requita Mandado 

Processo n9  JCJ-  458/3O 

Recte.- 11ri :1rtins Nogueira 
Recdo.- rmpresa ivorada de Servinos O-eris Lt6a. 

Senhor Diretor: 

Tendo o executado, nesta data, manifesta-

do o desejo de liquidar a divida, solicito a V.S. a devolu 

ç.o do mandado, relativo ao processo em epigrafe. 

SaudaçeS. 

Diretor de Secretaria 

AO Ilm.Sr. 

Diretor do S.D.M.J., do T.R.T., da 3L1  Região 

CAPITAL. 

Senhor diretor de Secretaria 

Levo ao conhecimento de V.S. que o Ofi 

cial de Justiça, abaixo descrito, fez as seinteS diii 

gênci as: 

Oficial de Justiça: 

Citação ........  Cr 

Penhora ........ Cr$ 

RemoçO ........ 

Avaliação ......Cii 

otifiCaçeS . . . Cr$ 

À. 

0coq. -o 

4~ 

Saudaç6eS. 

Diretor do S.D.M.J. 

GRÁFICA TRT 39  REGIÃO 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Bolo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § (mico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de 	 '- L7 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra.(\ 

juilz 	presidente 
ïC  

, 

CE-1-2 
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